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MOÇÃO nº 333/2024
Votos de pesar a família do  Militar aposentado da Brigada Militar Sgto. Osiris Pereira Mandracio(88) anos.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
 O vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo plenário requerer que seja enviada a MOÇÃO DE PESAR aos familiares do  Militar aposentado da Brigada Militar Sgto. Osiris Pereira Mandracio(88) anos.
 JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a presente Moção de Pesar em razão do falecimento, aos  88 anos de  cidadão uruguaianense, grande tradicionalista com participação em diversos do  CTG,S  do RS.
 O vereador Egídio Carvalho reitera sua solidariedade aos seus familiares, manifestando seu profundo pesar. 
Uruguaiana, 09 de agosto de 2024. 
Ver Egidio Carvalho
Bancada  dos Progressitas.
Ilmo. Sr.
Bispo  Adenildo de Jesus Padovan 

M.D. Presidente da câmara de Vereadores de Uruguaiana
Nesta Cidade.
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